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REQUERIMENTO Nº 00135/2023 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

RAIMUNDO NONATO INÁCIO DE SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhor Presidente,  

 

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após 

ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo solicitação de 

CONTRATAÇÃO DE UM TREINADOR PROFISSIONAL PARA AS CATEGORIAS 

DE BASE SUB-8 ATÉ SUB-15 NAS CATEGORIAS DO INFANTO-JUVENIL. 

O esporte desempenha um papel fundamental no desenvolvimento físico, 
social e educacional de nossas crianças e jovens. Além de promover a saúde e o bem-
estar, o esporte ensina valores como trabalho em equipe, disciplina, respeito e 
superação, que são essenciais para a formação de cidadãos responsáveis e 
comprometidos com a comunidade. 

Em nosso município, o futebol de base tem desempenhado um papel relevante 
na vida de muitos jovens, proporcionando oportunidades de crescimento pessoal e 
social. Tínhamos a felicidade de contar com um excelente treinador, o Sr. Wicelmo, 
cujo trabalho ia além do ensino do esporte. Ele também se dedicava à formação 
cidadã de nossas crianças e adolescentes, transmitindo valores importantes que 
contribuíam para a construção de um futuro promissor. 

Portanto, solicitamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que tome as 
providências necessárias para a contratação de um treinador profissional qualificado, 
que possa atuar nas categorias de base de sub 8 até sub 15 do futebol infanto-juvenil 
de nossa cidade. Além de ensinar os fundamentos do esporte, esperamos que esse 
treinador também promova valores educacionais e éticos, contribuindo assim para a 
formação integral de nossos jovens talentos. 

Esperamos que esta solicitação seja considerada com a atenção e a urgência 
que merece, visando o benefício de nossa juventude e o fortalecimento do esporte em 
nosso município. 

Assim, solicitamos dos nobres pares a aprovação do presente requerimento. 
 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 

aos 11 dias do mês de setembro de 2023 

 

 

LEOMAN MEDRADO 

Vereador 
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